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RESOLUÇÃO Nº 45/2020 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o que consta do Documento Avulso nº 083031/2019-

27 – SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS SUPERIORES (SOCS); 
 
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 24 do Estatuto desta 

Universidade; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por maioria, na 

Sessão Ordinária do dia 9 de outubro de 2020, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Revogar a resolução nº 20/2020 deste Conselho, que alterou a 
Resolução nº 05/2020. 
 
Art. 2º. A Resolução nº 05/2020, passará viger com sua redação original. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra na data de sua aprovação. 
 
 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2020. 
 

 
 

PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS 
PRESIDENTE 

 


